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Interação Familiar é tema de capacitação da 
Secretaria Municipal de Saúde

A Secretaria de Saúde da Prefeitura 
de Socorro concluiu na sexta-feira (14), a 
capacitação para os agentes comunitários 
de saúde, auxiliares de enfermagem e en-
fermeiros para o Programa de Qualidade 
na Interação Familiar - PQIF, coordenado 
pelo Núcleo de Apoio a Saúde da Família 

- NASF. O secretário Ricardo Lopes parti-
cipou da conclusão da capacitação.

Esse programa tem o objetivo de 
prevenir problemas de relacionamen-
tos familiares, psicológicos, emocionais 
e comportamentais, oferecendo aos 
pais e responsáveis conhecimentos 

quanto ao comportamento de seus fi-
lhos e como podem influenciar de for-
ma positiva e negativa, proporcionando 
reflexão sobre os próprios comporta-
mentos e assim a sua mudança.

Essa proposta já vem sendo desen-
volvida pela Secretaria de Saúde des-

de 2015 e os resultados são bastante 
positivos, pois há melhora em mais de 
60% dos casos. Em breve, o programa 
será ampliado para mais locais e horá-
rios. Quem se interessar em participar 
pode se inscrever na unidade de saúde 
mais próxima de sua residência.
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PORTARIAS .............................................................

PORTARIA Nº 8143/2018
 “Nomeia Comissão de avaliação para fixação de valor de mercado de mercado do imóvel a ser 

desapropriado  pela municipalidade, conforme especifica”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, Considerando o Processo Administrativo nº 20.284/2018 que tem por finalidade a desapropriação 
dos imóveis de propriedade de: 

a) ELPÍDIO BAREL, RG nº 9.884.549, CPF nº 240.122.898-53, e sua mulher BENEDITA ZAMPIERI 
BAREL, casados sob o regime da comunhão universal de bens, antes da vigência nº 6.515/77, brasileiros, 
residentes e domiciliados na Avenida XV de Agosto, nº 1.000, Socorro, SP, com Matrículas R.02/M 3.986, com 
a área de 2.347,83m²; R.03/M.3.985 com a área de 2.709,61 m²;

b) MOISÉS DOS SANTOS CARNEIRO, RNE.W 187728-B SE/DPMAF, CPF nº 172.098.118-34, por-
tuguês, comerciante, viúvo, residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, 247, Socorro, SP, com Matrículas 
R.02/M.1.270 com a área de 197,14 m²; R.02/M. 2.506, com a área de  544,15 m² e R.01/M.2.508 com a área 
de  1.450,12 m²;

c) MARIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA, RNE W 1877299 SE/DPMAF, CPF nº 603.679.208-59, portu-
guesa, solteira, aposentada, residente e domiciliada nesta cidade de Socorro SP, na Rua XV de Novembro nº 247, 
centro, com Matrícula nº M.16.541, com a área de 817,74 m²;

d) JULIA BOZZOLA BONIN, RG nº 29.594.846-2 SSP/SP, CPF nº 119.370.938-59, brasileira, viúva, 
do lar, residente e domiciliada na Travessa Bozola, nº 65, Centro, Socorro, SP; MARIA LUIZA BONIN, CPF nº 
720.398.418-49, brasileiro, solteira, comerciária, residente e domiciliada na Travessa Bozola, nº 65, Socorro, 
SP; MARLENE APARECIDA BONIN, CPF nº 024.442.308-04, brasileira, solteira, comerciária, residente e 
domiciliada na Travessa Bozola, nº 65, Socorro, SP; JOAQUIM JOSÉ BONIN, CPF nº 017.279.358-02, brasileiro, 
solteiro, industrial, residente e domiciliada na Travessa Bozola, nº 65, Socorro, SP; MARIA JÚLIA BONIN, CPF nº 
778.147.898-34, brasileira, solteira, jornalista, residente e domiciliada na Travessa Bozola, nº 65, Socorro, SP, com 
Matrícula M.8.958 com a área de 3.531,34 m².

Considerando que os imóveis que serão desapropriados encontram-se registrados junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis e Anexos da  Comarca de Socorro, e serão utilizados para a construção de uma avenida 
marginal ao Rio do Peixe.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores municipais abaixo nomeados para, sob a presidência do primeiro 
nomeado, integrarem a Comissão Municipal para análise do Processo Administrativo nº 20.284/2018, que tem 
por finalidade a desapropriação dos imóveis descritos no preâmbulo desta Portaria, objetivando a fixação  do 
valor de mercado dos imóveis a serem desapropriados por meio de processo judicial autônomo:

- Marcelo Mantovani Fratini 
- Juliano Aurélio de Toledo
- Denise Benedita Mazeto Valdo
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de dezembro 2018

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 8144/2018
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar nos termos da alínea “ c “ do artigo 48 - Seção IV da Lei Complementar nº 
171/2011, a  servidora  abaixo relacionada considerando a evolução funcional pela via acadêmica:

“Curso de pós graduação em área de educação, com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas”: 
Nível Nome Emprego a partir de:

III -  ref. 1 Gislene Maria de Oliveira - CTPS  04321 Série 411-SP. Professor Adjunto I 22/11/2018    
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Dezembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 8145/2018
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade, nos termos da Lei Municipal nº 
3295/2009, para a servidora Loizi Verônica Zanesco Carlevatto, portadora da CTPS 40103 - Série 00345-
SP, ocupante do emprego permanente de Técnico em Enfermagem , durante o período de 20 de Dezembo 
de 2018 a 17 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Dezembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 8146/2018
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por motivo de gravidez a partir de 21 de Dezembro de 2018  o “CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO” de JANE MIRIAM DE GODOY 
BIGON  portadora do R.G. nº 32.268.994-6 – CPF 292.014.008-61 que foi contratada temporariamente 
como Professor Adjunto I para o ano letivo de 2018 em  22 de Janeiro de 2018  com término previsto para 
20 de Dezembro de 2018.

Art. 2º - Prorrogar por motivo de gravidez a partir de 21 de Dezembro de 2018 o “CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO” de VANESSA OLIVEIRA VIEIRA  
portadora do R.G. nº 47.210.051-8 – CPF 406.277.418-60  que foi contratada temporariamente como 
Professor Adjunto I  para o ano letivo de 2018 em 05 de Março de 2018 com término previsto para 20 de 
Dezembro de 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Dezembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 8147/2018
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º -  Desligar por motivo de falecimento, o servidor Silvio Luiz Rinaldi - CTPS nº 70575 - Série 
nº 00036-SP, ocupante do emprego permanente de Trabalhador Braçal, a partir de 10 de Dezembro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Dezembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 8148/2018
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂN-

CIA DE SOCORRO, EM EXERCÍCIO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º -  Autorizar a servidora Roberta Celia de Almeida,  portadora da  CTPS 10586 - Série 00208-SP, 
ocupante do emprego permanente de Fisioterapeuta a reduzir a carga horária semanal de trabalho de 30 (trinta) 
para 20 (vinte) horas semanais com redução proporcional dos vencimentos, a partir de 01 de Dezembro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Setembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

LICITAÇÃO ..............................................................

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DO 
PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ATA DE RECEBIMENTO DOS REQUERIMENTOS DE AUTORIZAÇÃO, 
JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 002/2018, PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 
001/2018, DEVIDAMENTE PROTOCOLIZADOS NOS TERMOS DO EDITAL.

Aos, 14 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 15h00m, na sede da Prefeitura 
Municipal da Estância de Socorro, Centro Administrativo Municipal, sito à Avenida José Maria de 
Faria, nº 71, Bairro: Salto – Socorro/SP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 8008/2018, 
considerando o término do prazo legal definido a quaisquer interessados de protocolização do 
requerimento de autorização e dos demais documentos exigidos nos autos do edital de Chamada 
Pública nº 002/2018 – Procedimento de Manifestação de Interesse nº 001/2018, cujo objeto 
consiste no objetivo de promover a convocação de possíveis interessados que possuam capacidade 
técnica de desenvolver e apresentar estudos de viabilidade, levantamentos, investigações, pesquisas, 
soluções tecnológicas, informações técnicas, projetos ou pareceres de interessados, para subsidiar 
eventual processo de contratação em regime de concessão comum ou parcerias público-privadas 
- PPP, nas modalidades de concessão patrocinada ou administrativa, relativo à prestação de 
serviços públicos de expansão, operação e manutenção do Sistema de Abastecimento de Água 
e Saneamento Básico (água e esgoto) e equipamentos de Saneamento do Município de Socorro/
SP. Reuniu-se nesta data o Conselho Gestor designado, a fim de receber as proposições, bem 
como análise e deliberação acerta dos requerimentos apresentados. Protocolaram requerimento 
de autorização as seguintes interessadas: GS INIMA BRASIL LTDA. (Protocolo nº 20162/2018 de 
21/11/2018; SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO BRASIL S/A (Protocolo nº 20191/2018 
de 21/11/2018); AVIVA AMBIENTAL S/A (Protocolo nº 20395/2018 de 26/11/2018). Os membros 
do Conselho Gestor rubricaram os requerimentos bem como os documentos apresentados, ao 
que procedendo a análise dos documentos apresentados, entendem que não há óbice quanto a 
autorização pelas empresas GS INIMA BRASIL LTDA. e AVIVA AMBIENTAL S/A que cumpriram 
todos os requisitos mínimos exigidos, quanto a empresa SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS 
DO BRASIL S/A os atestados de capacidade técnica foram apresentados em cópias simples (xerox 
colorido sem a devida autenticação), bem como o R.G. e C.P.F. dos responsáveis técnicos e a 
Certidão de Acervo Técnico nº 88722/2017 foi apresentada sem a devida autenticação e também 
não foi juntado os atestados contendo 7 folhas, conforme descrito no próprio documento, não 
havendo como considerar estes documentos na demonstração de experiência na realização de 
projetos, levantamentos, investigações e estudos similares ao solicitado através de documentos 
que comprovem as qualificações técnico-profissionais, e a Certidão de Regularidade Fiscal nº 
2018.1.0942943-9, embora não seja exigência para este chamamento foi apresentado com data 
de validade vencida em 14/11/2018, descumprindo as cláusulas do edital referentes a forma de 
apresentação dos documentos, devendo neste caso ser concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para regularização, sendo que após decorrido esse prazo, e não tendo apresentado, fica o interessado 
automaticamente excluído da participação do chamamento. Em ato contínuo foram analisados 
os documentos apresentados pela empresa GS INIMA BRASIL LTDA. e AVIVA AMBIENTAL S/A 
houve  pertinência quanto a apresentação dos documentos, corpo técnico e objeto pretendido 
no ato convocatório do chamamento, bem como ao valor pretendido está dentro do limite 
estipulado em edital, portanto as proposições das empresas GS INIMA BRASIL LTDA. e  AVIVA 
AMBIENTAL S/A, podem ser encaminhadas a AUTORIZAÇÃO do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 
Salientando a necessidade de comunicação a empresa SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO 
BRASIL S/A sobre a concessão de prazo para regularização da documentação, nos termos do 
edital.  Foram verificadas também a autenticidade e veracidade dos documentos através das páginas 
dos sites oficiais, nos moldes estabelecidos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a análise e 
julgamento das documentações, no âmbito das competências outorgadas a este conselho Gestor, 
e após decorrido o prazo de concessão de regularização da documentação por parte da empresa 
acima citada e sua respectiva avaliação a presente deverá ser encaminhada  para deliberação da 
autoridade superior. Após, publique-se e oficie o resultado final as partes interessadas. Socorro, 14 
de dezembro de 2018. Conselho Gestor: Helnes Carlos Resquioto; José Ricardo Custódio da Silva; 
Dárcio Antonio da Silva; Diogo Pereira do Nascimento; João Batista Preto de Godoy.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Eu, Edelson Cabral Teves, Prefeito Municipal em exercício, em cumprimento ao disposto no inciso VI, 
do Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra 
“a”, inc. XXVI do Decreto Municipal nº 2914/2011, HOMOLOGO o resultado do PROCESSO 
Nº 115/2018/PMES – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
053/2018 – Objeto: Registro de preços para aquisição de pedra britada nº 01 e 02 e areia 
natural ou artificial, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência – Anexo II do edital, para as empresas abaixo relacionadas, conforme 
Ata de Julgamento da Pregoeira e adjudicação, de 17/12/2018, disponibilizadas na íntegra no sítio 
eletrônico da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber:

Construtora Simoso LTDA, para os itens:
Item 01 pelo valor total de R$ 94.500,00 (Noventa e Quatro Mil e Quinhentos Reais);
Item 03 pelo valor total de R$ 94.500,00 (Noventa e Quatro Mil e Quinhentos Reais).

Elisangela de Fátima Azanha  - EPP, para os itens:
Item 02 pelo valor total de R$ 37.500,00 (Trinta e Sete Mil e Quinhentos Reais);
Item 04 pelo valor total de R$ 37.500,00 (Trinta e Sete Mil e Quinhentos Reais);
Item 05 pelo valor total de R$ 97.200,00 (Noventa e Sete Mil e Duzentos Reais);
Item 06 pelo valor total de R$ 32.400,00 (Trinta e Dois Mil e Quatrocentos Reais).
        
Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o 
presente processo de Pregão Presencial. 

Socorro, 18 de Dezembro de 2018.

Edelson Cabral Teves
Prefeito Municipal em Exercício
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DEPARTAMENTO PESSOAL .................................

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PUBLICAÇÃO ANUAL DOS SUBSÍDIOS E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS E EMPREGOS 
PÚBLICOS EM CUMPRIMENTO DO § 6º, DO ART.39, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM 
REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 05/06/98, REFERENTE AO 

EXERCÍCIO DE 2018.

ANEXOS DAS LEIS COMPLEMENTARES  Nº 197/2012 – 198/2013 -201/2013 – 215 - 216/2014 
- 245/2017 e 267/2018

AGENTES POLITICOS
Quant. Denominação Ocupado Vago

01 Secretário dos Negócios Jurídicos 1 0
01 Secretário de Administração e Planejamento 1 0
01 Secretário da Fazenda 1 0
01 Secretário de Educação 1 0
01 Secretário de Saúde 1 0
01 Secretário de Cidadania 1 0
01 Secretário de Serviços 1 0
01 Secretário de Cultura 1 0
01 Secretario de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 1 0
01 Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão 1 0
01 Secretário de Turismo 1 0

ANEXO II -EMPREGOS EM COMISSÃO
A que se refere o artigo 79 da lei 197/2012 198/2013 -201/2013 – 215 e 216 /2014-245/2017 e 267/2018.

Quant. Denominação Ref. Ocupado Vago
01 Assessor Jurídico 50 0 1
01 Assessor de Finanças 50 0 1
01 Assessor de Comunicaç e Tecnologia 50 1 0
01 Dir do Dep de Adm de Gabinete 50 1 0
01 Dir do Dep de Contabilidade 50 1 0
01 Dir do dep  de Trib Fiscalização e Post 50 1 0
01 Dir do Dep de Planejamento 50 1 0
01 Dir do Dep de Obras 50 1 0
01 Dir do Dep de Estradas 50 0 1
01 Dir do Dep de Meio Ambiente 50 1 0
01 Die do Dep de Limpeza e Conservaçao 50 1 0
01 Dir do Dep de Desenvolvimento Rural 50 1 0
01 Dir do Dep de Industria e Comercio 50 1 0
01 Dir do Dep de Esporte Lazer e juventu 50 1 0
01 Dir do Dep de Urbanismo 50 1 0
01 Dir do  Dep de Saude 50 1 0
01 Dir do Dep de Gestão e Frota 50 1 0
01 Dir do Dep de Assistencia Social 50 0 1
01 Diretor do Dep de Tributos 50 1 0
01 Diretor do Dep. de Almoxarifado 50 1 0
01 Diretor do Dep de Transito 50 1 0
01 Chefe da Div de Atenção Básica 45 1 0
01 Chefe da div de U Em e Prog de Saude 45 1 0
01 Chefe da Div de Plan e Convenios 45 0 1
01 Chefe da Div de Imprensa 45 1 0
01 Subcomandante da Guarda Municipal 40 0 1
01 Chefe da Supervisão de Compras 40 1 0
01 Chefe da Supervisão de Licitação 40 1 0
01 Chefe da Sup de Merenda Escolar 40 1 0
01 Chefe da Sup do CREAS 40 1 0
01 Chef da Sup do C R A Social  CRAS 40 1 0
01 Chef da Supervisão de Finanças 40 1 0
01 Chefe do Serv Geral de Contabilidade 35 1 0
01 Chefe do Serviço de Suprimentos 35 1 0
01 Chefe do Serviço de Tesouraria 35 1 0
01 Chefe do Serviço de Finanças 35 1 0
01 Chefe do Serviço de Fiscalização 35 0 1
02 Chefe do Serviço de Cadastro e Tribut 35 1 1
01 Chefe do Serv de E  Profissionalizante 35 0 1
01 Chefe do Serv de Transporte Escolar 35 0 1
01 Chefe de Ser de A a C e ao Adolecente 35 1 0
01 Chefe do Serv de Saúde da Familia 35 1 0
01 Chefe do Serv de Saude Mental 35 1 0
01 Chefe do Serv de Vigilância 35 1 0
01 Chefe do Serv de U Básica de Saúde 35 1 0
01 Chefe do Serv da Rede Odontológica 35 0 1
01 Chefe do Serv de Ex Laboratoriais 35 1 0
01 Chefe do Serv da C de Agendamentos 35 1 0
01 Chefe do Serv de Gestão e Controle 35 1 0
01 Chefe do Serv de Eng e Projetos 35 1 0
01 Chefe do Serv de Arq e Urbanismo 35 1 0
01 Chefe do Serv de Obras 35 0 1
02 Chefe do Serv de G e Equipe de Obras 35 2 0
01 Chefe do Serv de Gestão de Frotas 35 1 0
01 Chefe do Serv de Transportes Gerais 35 1 0
01 Chefe do Serv de Transito 35 1 0
01 Chefe do Serv de Estradas 35 0 1
01 Chefe do Serv de Meio Ambiente 35 1 0
01 Chefe do Serv de Limp e Conservação 35 1 0
01 Chefe do Serv de Turismo 35 1 0
01 Chefe do Serv Rural 35 1 0
01 Chefe do Serv de As ao Idoso 35 1 0
01 Chefe do Serv de Com e Tecnologia 35 1 0
01 Chefe do Serv de Proc de Dados 35 1 0
01 Chefe do Serv de Plan e Convenios 35 1 0
01 Chefe do Serv de Gabinete 35 1 0
01 Chefe do Serv de Rec Humanos 35 1 0
01 Chefe do Serv de Almoxarifado 35 1 0
01 Chefe do Serv de Fisc de Obras e Cont 35 1 0
01 Chefe do Serv de Administração 35 1 0
01 Chefe do Serv de Auditoria 35 1 0
01 Chefe do Serv de Cultura 35 1 0
01 Chefe do Serv de Defesa Civil 35 1 0
01 Chefe do Serv de Licenc Ambiental 35 0 1
01 Chefe do Serv de Prestação de Contas 35 1 0
01 Chefe do Serv de Projetos 35 1 0
01 Chefe do Serv de Regulariz Fundiária 35 1 0
01 Chefe de Coord de Cadastro e Tributaç 30 1 0
04 Chefe de Coord de Saúde 30 4 0
01 Chefe de Coord de Faturamento 30 1 0
01 Chefe de Coord de Comp Ambiental 30 1 0
01 Chefe de Coord de Zoonozes 30 1 0
01 Chefe de Coord do Aterro Sanitário 30 0 1
01 Chefe de Coord de E de L e Conserv 30 1 0
01 Chefe de Coord do Cemitério 30 1 0
01 Chefe de Coord de C de T e Ecoponto 30 1 0
01 Chefe de Coord de  Desenv Rural 30 0 1
03 Chefe de Coord de Estradas 30 2 1
03 Chefe de Coord de Obras 30 0 3
05 Coord de Trabalho Rural 30 3 2
01 Chefe de Coord de Ind e Comércio 30 1 0
01 Chefe de Coord de Acolhim Familiar 30 0 1
01 Chefe de Coord do Pol e Drogas 30 0 1
01 Chefe de Coord de Esportes 30 1 0
01 Chefe de Coord do PROCON 30 1 0
01 Chefe de Coord de Acessibilidade 30 1 0
01 Chefe de Coord da Junta Militar 30 1 0
01 Chefe de Coord de Cerimonial 30 1 0
01 Chefe de Coord de H e Reg Fundiaria 30 1 0
01 Chefe de Coord da Rec Humanos 30 0 1
01 Chefe de Coord do Museu 30 0 1
01 Chefe de Coord de Cultura 30 1 0
01 Chefe da Coord de Prestação de Contas 30 1 0
01 Chefe da Coord de Auditoria 30 0 1
01 Chefe da Coord de Gestão de Frotas 30 0 1
01 Chefe da Coord de Turismo 30 1 0
03 Assessor Técnico de Gabinete 26 3 0
03 Assessor Técnico de Saúde 26 2 1
03 Assessor Técnico de Cidadania 26 2 1
01 Assessor de Crédito 20 1 0
09 Assessor administrativo 20 9 0

ANEXO III

EMPREGOS PERMANENTES

A que se refere o art. 81  da  lei 197/2012 e leis complementares 209/2013- 210/2013 – 211/2013 
– 215 e 216/2014 – 225 e 227/2015 – 241/2016 – 245 e 260/2017 e 267/2018

Quant. Denominação Ref. Ocupado Vago
120 Servente 15 - 32 104 16
04 Auxiliar de Mecânico 15 - 32 0 4
20 Jardineiro 15 - 32 10 10
20 Inspetor de Alunos 15 - 32 4 16
48 Merendeiro 15 - 32 21 27
92 Trabalhador Braçal 15 - 32 92 0
20 Conserva de Estradas 15 - 32 0 20
10 Agente de Trânsito 15 - 32 1 9
1 Auxiliar de Eletricista 15 - 32 0 1
06 Telefonista 15 - 32 2 4
06 Tratorista 15 - 32 2 4
10 Agente Sanitário 15 - 32 6 4
5 Auxiliar de Campo 15 - 32 3 2
12 Atendente de Consultório Odontológico 15 - 32 9 3
5 Auxiliar de Laboratório 15 - 32 5 0
20 Auxiliar de Enfermagem 15 - 32 4 16
02 Borracheiro 15 - 32 0 2
75 Escriturário 15 - 32 52 23
03 Operador de Raio X 15 - 32 2 1
05 Vigilante 15 - 32 0 5
55 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 15 - 32 44 11
03 Instrutor Musical 15 - 32 1 2
10 Pintor 15 - 32 7 3
02 Salva-Vidas 15 - 32 0 2
01 Supervisor de Campo 15 - 32 1 0
08 Monitor de Transp Escolar 15 - 32 4 2
05 Eletricista 15 - 32 3 2
05 Encanador 15 - 32 3 2
02 Técnico em TV 15 - 32 0 2
10 Auxiliar de serviços 15 - 32 0 10
06 Recepcionista 15 - 32 5 1
08 Auxiliar de cuidador social 15 - 32 4 4
15 Bombeiro civil municipal 15 - 32 0 15
02 Desenhista 17 - 34 0 2
08 Auxiliar de Consultório de S da Família 17 - 34 1 7
02 Calceteiro 17 - 34 1 1
03 Carpinteiro 17 - 34 2 1
03 Marceneiro 17 - 34 0 3
25 Pedreiro 17 - 34 10 15
02 Eletricista de Veículo 17 - 34 0 2
20 Fiscal 19 - 36 14 6
20 Oficial Administrativo 19 - 36 7 13
02 Almoxarife 19 - 36 0 2
23 Técnico em enfermagem 19 - 36 22 1
04 Técnico de Laboratório 19 - 36 3 1
55 Motorista 19 - 36 48 7
12 Secretario de Escola 19 - 36 8 4
01 Técnico de Segurança do Trabalho 19 - 36 1 0
02 Cuidador de Idosos 19 - 36 1 1
02 Técnico em informática e man.comp.e redes 19 - 36 2 0
03 Técnico em Edificações 19 - 36 0 3
04 Cuidador social 19 - 36 1 3
06 Mecânico 21 - 38 1 5
15 Operador de Máquinas Pesadas 21 – 38 13 2
03 Técnico em Agropecuária 21 - 38 2 1
93 Agente Comunitário de Saúde da Família 21 - 38 53 40
08 Auxiliar de Enferm de Saúde da Família 23 - 40 1 7
16 Orientador Social 25 - 42 10 6
17 Técnico de Enferm de Saúde da Família 28 - 45 15 2
05 Arquiteto 30 - 47 1 4
10 Assistente Social 30 - 47 7 3
03 Biologista 30 - 47 2 1
01 Bibliotecário 30 - 47 0 1
15 Dentista 30 - 47 11 4
04 Dentista  Clínico Geral 30 - 47 1 3
02     Dentista Endodontista 30 - 47 1 1
08 Enfermeiro 30 - 47 7 1
02 Engenheiro Civil 30 - 47 0 2
01 Engenheiro florestal 30 - 47 0 1
03 Engenheiro Agrônomo 30 - 47 1 2
01 Engenheiro Eletricista 30 - 47 0 1
07 Farmacêutico 30 – 47 4 3
03 Fonoaudiólogo 30 - 47 3 0
05 Fisioterapeuta 30 – 47 4 1
15 Médico 30 - 47 5 10
11 Psicólogo 30 - 47 10 1
06 Técnico Desportivo 30 - 47 4 2
04 Terapeuta Ocupacional 30 - 47 2 2
04 Médico Veterinário 30 - 47 3 1
05 Nutricionista 30 - 47 5 0
01 Jornalista 30 - 47 0 1
01 Psicopedagogo 30 - 47 0 1
01 Arquivista 30 - 47 0 1
02 Biólogo 30 - 47 1 1
01 Contador 30 - 47 0 1
01 Engenheiro Ambiental 30 - 47 0 1
01 Engenheiro de Telecomunicações 30 - 47 0 1
02 Médico Cardiologista 40 - 57 0 2
01 Médico Cirurgião Geral 40 - 57 0 1
01 Médico Dermatologista 40 - 57 0 1
01 Médico Endocrinologista 40 - 57 0 1
01 Médico Gastroenterologista 40 – 57 0 1
02 Médico Ginecologista 40 - 57 0 2
01 Médico Gin. com Atu. em Ultra-sonograf. 40 - 57 1 0
01 Médico Neurologista 40 - 57 0 1
02 Médico Oftalmologista 40 - 57 1 1
02 Médico Ortopedista 40 - 57 0 2
01 Médico Otorrinolaringologista 40 - 57 0 1
04 Médico Pediatra 40 - 57 1 3
03 Médico Psiquiatra 40 - 57 0 3
01 Médico Radiolog –com atuaç em ult.sonog. 40 - 57 0 1
01 Médico Geriatra 40 – 57 0 1
01 Médico Ginecologista Obstetra 40 – 57 0 1
01 Médico Oncologista 40 - 57 0 1
01 Médico Urologista 40 - 57 0 1
01 Medico pneumologista 40 - 57 0 1
01 Medico endoscopista 40 - 57 1 0
01 Medico gastroenterologista 40 - 57 0 1
01 Médico Perito 46 - 46 1 0
11 Enfermeiro de Saúde da Família 47 - 56 11 0
04 Farmacêutico da Familia 47 – 56 2 2
08 Dentista de Saúde da Familia 52 - 61 3 5
08 Médico de Saúde da Familia 64 – 67 3 5

ANEXO IV
EMPREGOS PERMANENTES A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA

A que se refere o art. 81 da  lei 197/2012
Quant. Denominação Ref. Ocupado Extinto
05 Atendente 09 – 26 5 0
01 Operador de Máquina Contábil 19 – 36 1 0
01 Encarregado do Setor de Protocolo 21 – 38 1 0
01 Encarregado do Setor de Carpint. e Marc. 21 - 38 1 0
01 Encarregado do Setor de Pavimentação 21 - 38 1 0
01 Monitor de Curso de Costura Industrial 25 - 42 1 0
01 Monitor do Curso de Instalador Eletricista 25 - 42 1 0
01 Operador de Patrol 27 – 44 1 0
01 Chefe da Divisão de Pessoal 35 -50 1 0

ANEXO IV
FUNÇÕES GRATIFICADAS

A que se refere o art. 4º da Lei 215 - 216/2014 - 245/2017 e 267/2018
Quant Denominação Ref Ocupado Vago
01 Chefe do Serviço de Pessoal 25% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Coordenadoria de Pessoal 10% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe do Controle Interno 25% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Coord da S do Trabalho 25% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Rede Odontológica 25% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Coord de Ad e Expediente 25% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Coord de Contabilidade 14% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe do Serviço de Divida Ativa 15% sobre a ref 50 0 1
01 Chefe da Ouvidoria 25% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Coordenadoria do CAPS 10% sobre a ref 50 0 1
01 Chefe da Coord do CAPS-AD 10% sobre a ref 50 0 1
01 Chefe da Coordenadoria de Raio-X 10% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Coord de Farmacia 10% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Coordenadoria do SAMU 15% sobre a ref 50 0 1
06 Socorrista 10% sobre a ref 50 0 6
1 Comandante da Guarda Civil Municipal 40%sobre nível II ref. 25 tabela GCM 1 0
1 Subcomandante da Guarda Civil Municipal 30%sobre nível II ref. 25 tabela GCM 1 0
04 Chefe de Equipe Operacional da GCM 17% sobre o nível II da ref 25 4 0
01 Chefe de Coord de Adestramento da GCM 17% sobre o nível II da ref 25 1 0
** GRATIFICAÇÃO –  a que se refere a  Lei Municipal nº 140/2010.

Pregoeiro 50% da ref. 50 2

** GRATIFICAÇÃO –  a que se refere a  Lei Municipal nº 3156/2006.

Ouvidoria da Guarda Munic 50% da remuneração do 
emprego do servidor 0
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ANEXO VII
A que se refere o artigo 10

Sub-Anexo I
Anexo V da Lei Complementar nº 197/2012

ESCALA DE VENCIMENTOS – QUADRO GERAL
ANEXO I

Referência Valor R$ (reais)

01 1.041,59

02 1.041,59

03 1.041,59

04 1.041,59

05 1.041,59

06 1.041,59

07 1.041,59

08 1.041,59

09 1.041,59

10 1.041,59

11 1.041,59

12 1.041,59

13 1.041,59

14 1.041,59

15 1.041,59

16 1.058,16

17 1.091,94

18 1.131,61

19 1.173,14

20 1.216,93

21 1.256,64

22 1.310,88

23 1.361,49

24 1.414,54

25 1.468,52

26 1.528,87

27 1.590,24

28 1.654,79

29 1.722,57

30 1.793,69

31 1.868,54

32 1.946,92

33 2.029,38

34 2.115,67

35 2.206,54

36 2.301,93

37 2.402,11

38 2.507,19

39 2.617,54

40 2.732,60

41 2.855,19

42 2.982,85

43 3.117,05

44 3.256,57

45 3.405,86

46 3.561,18

47 3.723,84

48 3.895,53

49 4.075,34

50 4.264,12

51 4.457,39

52 4.659,71

53 4.871,55

54 5.093,35

55 5.325,55

56 5.568,71

57 5.823,25

58 6.089,81

59 6.368,85

60 6.661,01

61 6.966,90

62 7.287,16

63 7.622,52

64 9.049,84

65 9.468,04

66 9.905,86

67 10.364,24

68 10.840,99

69 11.339,66

ANEXO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 171/2011 E ALTERAÇÕES POSTERIORES

DENOMINAÇÃO QUANT OCUP. VAGO

Professor de Educação Básica I – PEB I 230 159 71

Professor de Educação Básica II – PEB II 35 29 6

Professor Adjunto I 45 45 0

Professor de Desenvolvimento Infantil 80 46 34

ANEXO  I
A que se refere o art. 6º da presente Lei Complementar

FUNÇÃO  DE  SUPORTE   PEDAGÓGICO

20 Professor Coordenador 20%  (vinte por cento) 16 4

05 Assessor pedagógico 20%  (vinte por cento) 3 2

24 Diretor de Escola 30%  (trinta por cento) 17 7

4 Supervisor de Ensino      40%  (quarenta por cento) 3 1

ANEXO II
Anexo IV da Lei Complementar 171/2011
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ANEXO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 2015 e 216/2014

DENOMINAÇÃO QUANT OCUP. VAGO

Guarda Civil Estagiário Masculino 25 0 25

Guarda Civil Estagiário Feminino 5 0 5

Guarda Civil de 2ª Classe Masculino 40 39 1

Guarda Civil de 2ª Classe Feminino 8 8 0

Guarda Civil de 1ª Classe Masculino 26 13 13

Guarda Civil de 1ª Classe Feminino 6 3 3

Guarda Civil Classe Especial Masculino 12 5 7

Guarda Civil Classe Especial Feminino 4 0 4

Guarda Civil Classe Distinta Masculino 5 0 5

Guarda Civil Classe Distinta Feminino 2 0 2

Inspetor Masculino 3 0 3

Inspetor Feminino 2 0 2

GRATIFICAÇÃO – CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

A que se refere o art. 4º da Lei 215 e 216/2014
Quant Denominação Ref Ocupado Vago

01 Corregedor Geral 30% rem do Serv 1 0

02 Corregedor Auxiliar 15% rem do Serv 2 0

ANEXO III
 Anexo XIV da Lei Complementar nº. 197/2012

Tabela de Vencimentos dos Empregos da Carreira da Guarda Civil Municipal

ANEXO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 245/2017

DENOMINAÇÃO QUANT OCUP. VAGO

Procurador Jurídico 07 06 1
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ANEXO IV

AGENTES POLÍTICOS
Vencimentos

PREFEITO.........................................................................................R$ 11.917,09
VICE-PREFEITO..............................................................................R$   9.559,95
SECRETÁRIO.................................................................................. R$  4.940,43

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL ...........................................

CONVOCAÇÃO 1.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 20.12.2018 – quinta-feira - 18h 
Convocada nos termos do art. 29, I e II da Lei Orgânica do Município; e 
art. 148, II, ‘a’ e ‘b’ do RICMES.

ORDEM DO DIA
Em primeira discussão e votação

Projeto de Lei n.º 60/2018 do senhor Prefeito: acrescenta o art. 
39-A na Lei Municipal n.º 4.066/2017 que dispõe sobre o Sistema Munici-
pal de Cultura de Socorro e dá outras providências;
Projeto de Lei n.º 61/2018 do senhor Prefeito: autoriza o Poder 
Executivo a conceder subvenção social ao Hospital de Câncer de Barretos 
– Fundação Pio XII; 
Projeto de Lei n.º 62/2018 do senhor Prefeito: autoriza o Poder 
Executivo a conceder subvenção social à Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Socorro;
Projeto de Lei n.º 63/2018 do Vereador Luis Carlos Borim: deno-
mina logradouro público como Rua Santo André.  
Projeto de Lei n.º 64/2018 do Vereador Luis Carlos Borim: deno-
mina logradouro público como Rua São Mateus;
Projeto de Lei n.º 65/2018 do Vereador Luis Carlos Borim: deno-
mina logradouro público como Rua Santa Rita.

CONVOCAÇÃO 2.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 20.12.2018 – quinta-feira - ao término da sessão anterior
Convocada nos termos do art. 29, I e II da Lei Orgânica do Município; e 
art. 148, II, ‘a’ e ‘b’ do RICMES.

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei n.º 60/2018 do senhor Prefeito: acrescenta o art. 
39-A na Lei Municipal n.º 4.066/2017 que dispõe sobre o Sistema Munici-
pal de Cultura de Socorro e dá outras providências;
Projeto de Lei n.º 61/2018 do senhor Prefeito: autoriza o Poder 
Executivo a conceder subvenção social ao Hospital de Câncer de Barretos 
– Fundação Pio XII; 
Projeto de Lei n.º 62/2018 do senhor Prefeito: autoriza o Poder 
Executivo a conceder subvenção social à Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Socorro;
Projeto de Lei n.º 63/2018 do Vereador Luis Carlos Borim: deno-
mina logradouro público como Rua Santo André.  
Projeto de Lei n.º 64/2018 do Vereador Luis Carlos Borim: deno-
mina logradouro público como Rua São Mateus;
Projeto de Lei n.º 65/2018 do Vereador Luis Carlos Borim: deno-
mina logradouro público como Rua Santa Rita.

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, 
informa que a próximas sessões, que se realizarão no próximo dia 20 de 
dezembro de 2018, a partir das 18h, serão transmitidas ao vivo pela inter-
net através do site www.camarasocorro.sp.gov.br.  

Lauro Aparecido de Toledo – Presidente da Câmara
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